[image: image1.emf]ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL 



DE MARCELÂNDIA/MT


PORTARIA GP Nº 503/2017.
DATA: 18 de outubro de 2017.
SÚMULA: Dispõe sobre adicional a Servidor Público Municipal Regime Jurídico Estatutário efetivo, e dá outras providências.

O SR. Arnóbio Vieira de Andrade, Prefeito Municipal de Marcelândia Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por Lei,

R E S O L V E:

ART. 1º - Conceder a partir de 01 de outubro de 2017, ao servidor Sr. Assis de Eustáquio Arvelino Andrade, Auxiliar de Serviços Gerais, 25% de adicional noturno de acordo com o artigo 61 da Lei Complementar 004/2005, por estar exercendo a função de Vigia em readaptação temporária conforme determinação de laudo médico.



ART. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 




Gabinete do Prefeito, em 18 de outubro de 2017.
Arnóbio Vieira de Andrade

Prefeito Municipal

Sonia Martinis
   Sec. Mun. de Educação. 
Registre-se e afixe-se.
Rua Guaíra, n° 777, Centro, fone/fax 066 3536 1828/1175

Cep: 78535-000 Marcelândia-MT

E-mail: marcelandia.mt.gov.br
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